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Nota N° 0278-2012-AGU/PGFtPFEIINPI/COOPI-LBC-2.8 .. . . - I

PROCESSO N° 52400.046660-2012 . \
INTERESSADO: Assessoria Parlamentar - MDIC .. . /

.A:SSUNTO: Anteprojeto de lei referente à criação da 'SecretarÜi Nacional de Direito Autoral
-- j. '

(

Senhor Proéurador-Chefe da PFE- INP], '.
(

I \ I

, .

I'

'--;

• . ~. )r ,

. ,- "',' .. ' .. ' ' ..
~. _ C,uida-se;do .!elatóriofinal n° 01, de 2012, da Comissão Parlamentar d{driquérito, : '
criada para investigar'il!eglilarldades pratica,~as pelo ECAD.' Entre as recomendações constantes. ' ..•.. ,~

, .do reÍatório, encontra-se' um aritéprojeJo de lei: Este cria: a Secretaria Nacional de Direito Auto'ral
I - ~ •• ', I

.e b Cons~lho Naci~rial de Direito Autoral, a::mbosno.âmbito, do'Ministério.qa Justi9~'"

2. À 'S~creta~ia' Nacional ·de Direito. Autoral'e ao Conselho NacionàIde Direito
.Autoral foram atrihuíéi~s atividád~s pertinent~~.à regulamentação e mecÍiação:da Gestão Coletivã.'- . -", -
, dé Direitos Autorais. A criação .dos referidos' órgãos tem ,por finalidade .implementar um,

, ' j' , ~ I, • , • , •

mecanismo de superVisão do sist~ma de gestão· coletiva de.direi~6sautbrais.· , ..

3. o.s autos foram' e~caminhados à DIRMA"DIRPA e.DICIG. As três Cliret~rias não .
• • .; -.' J- ' • ~,., _

. verificaram pert{riência:das recomên~áçõe~ cons~antes do relatório da' ComissãO 'parlamentar de
'~nquéritocom as' atividades executadas pelo .INPI.

"

4. ' Destárte,"',sugere-se quea. matéria, seja considerada 'como ·FORA DE .
. ~ " l

.COMPETÊNCIA, porquanto~da nãoguai'da reláção com'as à~iibuiçõesdo INPI: ' .

.' .

5, ~

.\

, Sub censl-!na do Sr. Procurador-Chefe.

.\

Rio de Janeiro, 6 de àgosto de 2012.h z:l~ ...
,Lori~aen:é:n2~:t~

Procurádor- F:ederal
;éOoI'deIÚ~dor
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Despacho N° 04,62/2012-A GU/PG F/PFEIINPI/COO PI -MSM -3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°:S2400.046660/2012-70

.
1. Estou de acordo com a NOTA N° 0278/2012-AGU/PGFI.PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.8, elaborada pel~ Procurador Federal, Dr. Loris Baena, Cunha Neto,. Coordenador nesta

Procuradoria.

2.
,

À Presidência.
Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2012

. J/~~J ·MauroSodréMaia ..
Procurador-Chefe,
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